
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PIÇARRA 

Prefeitura Municipal de Piçarra 

 

 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

Documento de Formalização de demanda — DFD, para a “Registro de Preço para futura e eventual aquisição 

de materiais de limpeza, produtos de higienização, copa e cozinha, cama, mesa e banho e outros materiais 

de consumos diversos em atendimento às unidades administrativas, unidades escolares, programas sociais 

e unidades de saúde deste município”.  

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA 
REQUISITANTE 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

 

Área Requisitante 

 

Sec. Mul. de Administração e Finanças, 

Gabinete do Prefeito, Sistema de Controle 

Interno, Sec.Mul.de Gestão e Planejamento, 

Sec. Mul. de Prod. Desenvolvimento 
Econômico, Sec. Mul. De Obras, Saneam. Serv. 

Públic, Fundo Municipal de Meio Ambiente - 

FMMA, Fundo Municipal de Saúde, Sec. 

Mul.de Educ. Cult. Desporto e Lazer, 
FUNDEB, Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

Responsável pela demanda 
 

MARIA MICILENE DOS SANTOS 

 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de materiais de limpeza, produtos 

de higienização, copa e cozinha, cama, mesa e banho e outros materiais de consumo diversos para manutenção 

das atividades essenciais realizadas nas diversas unidades administrativas, escolares, de saúde e programas 

sociais do município. 

A aquisição destes itens é imprescindível para: 

1. Garantir condições adequadas de higiene e limpeza nos ambientes públicos municipais, 

contribuindo para a prevenção de doenças e promoção da saúde pública, especialmente 

considerando o contexto sanitário atual; 

2. Assegurar o funcionamento regular das unidades administrativas municipais, proporcionando 

ambiente de trabalho limpo e organizado para os servidores públicos; 
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3. Manter a qualidade do atendimento nas unidades de saúde, onde a higienização é elemento 

fundamental para evitar contaminações e infecções; 

4. Proporcionar ambiente escolar adequado para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

garantindo espaços limpos e seguros para alunos e profissionais da educação; 

5. Atender às necessidades dos programas sociais do município, que demandam materiais 

específicos para suas atividades assistenciais; 

6. Cumprir normas sanitárias vigentes que exigem padrões específicos de limpeza e higienização 

em ambientes públicos, especialmente em unidades de saúde e escolas. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justifica pela impossibilidade de prever com exatidão o 

quantitativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contratações frequentes, 

conforme previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

 

Com a implementação desta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

1. Eficiência na gestão de suprimentos: Otimização do processo de aquisição, armazenamento e 

distribuição dos materiais, evitando desabastecimento e garantindo a continuidade dos serviços 

públicos; 

2. Economicidade: Redução de custos por meio da compra em escala e da padronização dos 

materiais utilizados nas diversas unidades municipais; 

3. Melhoria nas condições sanitárias: Elevação dos padrões de limpeza e higienização dos espaços 

públicos, contribuindo para a prevenção de doenças e promoção da saúde; 

4. Satisfação dos usuários: Melhoria na percepção dos cidadãos quanto à qualidade dos serviços 

públicos prestados em ambientes limpos e organizados; 

5. Conformidade legal: Atendimento às exigências sanitárias e de segurança estabelecidas pela 

legislação vigente; 

6. Racionalização de processos administrativos: Diminuição do número de procedimentos 

licitatórios para aquisição dos mesmos itens ao longo do ano, reduzindo custos operacionais; 

7. Melhoria do ambiente de trabalho: Promoção de condições adequadas para o desempenho das 

atividades dos servidores públicos; 
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8. Sustentabilidade: Utilização racional dos recursos, com possibilidade de inclusão de critérios de 

sustentabilidade na aquisição dos produtos. 

4. PERÍODO 

 

Os serviços serão contratados para ter vigência a partir da data da publicação do extrato do contrato na imprensa 

oficial de publicidade, servindo tal publicação como marco inicial para a contagem do prazo de vigência, que 

será até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

Prazo de entrega: Os produtos deveram ser entregues em até 5 dias após a emissão de ordem de compras pela 

autoridade competente.  

5. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A modalidade a ser adotada para esta aquisição é o Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, 

conforme os princípios estabelecidos pela Lei 14.133/21. Esta escolha reflete o objetivo de ampliar a 

competitividade, reduzir custos e assegurar a transparência do processo, além da celeridade propiciada pela 

ferramenta eletrônica. 

 

6. ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

7. FISCALIZAÇÃO  

 

A Prefeitura Municipal de Piçarra, disponibilizará servidor responsável pela fiscalização e controle do(s) 

fornecimentos de cada Contratos(s) celebrados.  

8. ENCAMINHAMENTO 

 

Encaminhe-se ao Gabinete da Prefeita para análise e deliberação                     sobre a pertinência da demanda e o 

prosseguimento da contratação. 

 

9. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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Piçarra – PA,  de 16 de janeiro de 2025. 

 
 

______________________________________________ 

MARIA MICILENE DOS SANTOS 

Secretária Mun. de Administração e Financias de  

Piçarra - PA 

1. Considerando sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria de Planejamento, bem como 

às necessidades da área requisitante: 

 

➢ APROVO A   CONTINUIDADE   DO   PROCEDIMENTO 

 
 

2. Encaminhe-se à Coordenação de Compras para providenciar a Pesquisa de Preços e posteriormente 

para Secretaria de Finanças, para informar a Previsão de Disponibilidade Financeira. 
 

 

________________________________________ 
LAANE BARROS LUCENA FERNANDES 

Prefeita do Municipio de Piçarra - PA 
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